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1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ABIAS MENDES OLIVEIRA 179.640.672-49

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 1.996,00

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 3.266,32 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo elaborado pela administragéao judicial, tendo em vista a auséncia de apresentacao pela parte requerente.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ABRAO DA CUNHA 099.077.518-63

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 27.635,10

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido R$ 52.852,18 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo elaborado pela administragéao judicial, tendo em vista a auséncia de apresentacao pela parte requerente.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ADELCI TEREZINHA DARTORA DA SILVA 353.554.760-15

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 4.323,61

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 5003350-50.2019.8.21.0044

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido RS 4.323,61 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ADEMIR ALVES PEREIRA 550.910.591-72

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 2.038,75

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 002482-82.2020.8.16.0038

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido R$ 2.038,75 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ADEMIR JESUS ALBINO JANUARIO 276.423.228-44

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 14.564,93

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido RS 1.783,84 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

A metodologia empregada pela parte requerente &, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio
de prova, ou seja, ndo foram apresentados os comprovantes bancdrios relacionados a aquisagao de planos. Em
consulta a base de dados, observou-se a existéncia de registros totais de RS 2.644,00 a titulo de pagamento e RS

1.596,64 a titulo de resgate. Portanto, para viabilizar a majoragdo do crédito, recomenda-se a apresentacdo dos

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

extratos bancérios, contendo as alegadas entradas e eventuais saidas de valores, a fim de possibilitar a

confrontagéo eficaz do banco de dados.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da

inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ADILSON RAIMUNDO DA SILVA 082.973.447-38

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 200,00

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido RS 37,58 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo elaborado pela administragéao judicial, tendo em vista a auséncia de apresentacao pela parte requerente.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ADMILSON GABRIEL GOMES 025.781.659-39

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 7,00

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 12.205,40 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo elaborado pela administragéao judicial, tendo em vista a auséncia de apresentacao pela parte requerente.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ADRIANA PIRES DA SILVA 975.204.899-49

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 4.925,97

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 0001652-79.2020.8.16.0018

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 4.925,97 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ADRIANE LOPES DA COSTA 718.454.292-49

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 490,88

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido R$ 490,88 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ADRIANO BOTTIN COSER 643.640.890-87

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 23.298,95

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 5003349-65.2019.8.21.0044

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido R$ 23.298,95 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ADRIANO COLOMBO 066.503.869-01

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 3.193,15

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 5001791-31.2019.8.24.0026

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido RS 1.664,39 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo ajustado pela administragéo judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de limitagao de corregdo monetaria
e juros até 23/04/2025. Além disso, as penalidades do art. 523, paragrafo 1°, do Cédigo de Processo Civil ndo sdo
aplicdveis no caso, tendo em vista que a falida néo foi regularmente intimada para pagamento voluntario antes da

decretacao da faléncia.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ADRISON ASSIS DE FREITAS 473.947.222-87

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 162,99

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 162,99 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
AIDA DA CUNHA ALVES 251.928.330-00

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 28.208,75

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 5010227-17.2019.8.21.0008

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 24.236,83 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Os honorérios advocaticios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador,
e ndo do investidor, nos termos do art. 85, paragrafo 14, do Cédigo de Processo Civil. Nesse contexto, a procuragao
do evento 1, "ANEX02", contém o advogado REINALDO SCHMITT RIBEIRO, motivo pelo qual a verba honoraria, no
valor de RS 3.971,92, foi habilitada na proporgéo de 100% para o procurador.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ALAN MURILO GHISI 096.327.189-09

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 6.154,10

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 5013419-78.2019.8.24.0038

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido R$ 6.154,10 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ALAUANA BENTA FERREIRA JACINTO 057.494.559-80

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 29.011,08

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido R$ 17.329,82 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

A metodologia empregada pela parte requerente &, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio
de prova, ou seja, ndo foram apresentados os comprovantes bancdrios relacionados a aquisagao de planos. Em
consulta a base de dados, observou-se a existéncia de registros totais de RS 18.874,00 a titulo de pagamento e RS

8.483,82 a titulo de resgate. Portanto, para viabilizar a majoragao do crédito, recomenda-se a apresentagdo dos

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

extratos bancérios, contendo as alegadas entradas e eventuais saidas de valores, a fim de possibilitar a

confrontagéo eficaz do banco de dados.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da

inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ALCEBIADES NICANOR SERRES 306.087.080-20

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 36.362,14

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 9000481-49.2020.8.21.0064

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido R$ 36.362,14 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

O célculo da parte requerente foi atualizado até 23/04/2025 e observou os limites da coisa julgada.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ALDECINA ALVES FIRMINO 059.286.419-74

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 8.315,35

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido RS 4.881,81 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo ajustado pela administragéo judicial, tendo em vista a inclusdo de juros moratérios no cOmputo sem um

titulo judicial fixando a rubrica.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ALESSANDRA DARTORA DA SILVA 927.473.100-00

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 2.298,70

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 5003351-35.2019.8.21.0044

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido R$ 2.298,70 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ALEXANDER DA CUNHA ALVES 888.521.640-49

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 22.891,13

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 5010161-37.2019.8.21.0008

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido R$20.810,12 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Os honorérios advocaticios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador,
e ndo do investidor, nos termos do art. 85, paragrafo 14, do Cédigo de Processo Civil. Nesse contexto, a procuragao
do evento 1, "ANEX02", contém o advogado REINALDO SCHMITT RIBEIRO, motivo pelo qual a verba honoraria, no
valor de RS 2.081,01, foi habilitada na proporgéo de 100% para o procurador.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ALEXANDRE PALAU FLORES DOS SANTOS 919.565.100-44

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 139.798,94

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido R$ 139.798,94 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ALEXIA MEIN 022.804.990-37

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 3.656,48

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 5000932-33.2019.8.21.0144

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido R$ 3.179,55 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Os honorérios advocaticios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador,
e ndo do investidor, nos termos do art. 85, paragrafo 14, do Cédigo de Processo Civil. Nesse contexto, a verba
honoraria, no valor de RS 476,93, foi habilitada na proporcdo de 100% para a sociedade FAVIANO MORTARI
ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ALEXSANDRO STROJACKI 089.896.359-18

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 130,43

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 130,43 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ALEXSSANDRO PEREIRA 024.910.649-36

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 5.032,01

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 002482-82.2020.8.16.0038

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido R$ 5.032,01 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ALINE FABIANE BORGES ROSSI 247.059.278-00

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 13.304,97

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido RS 5.794,29 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo ajustado pela administragéo judicial, tendo em vista a inclusdo de juros moratérios no cOmputo sem um

titulo judicial fixando a rubrica. Além disso, a base de dados indicou a existéncia de um resgate total de RS 1.550,00.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ALINE GERARDI PADILHA 082.834.839-19

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 500,00

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 878,62 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo elaborado pela administragéao judicial, tendo em vista a auséncia de apresentacao pela parte requerente.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ALTAMIR KNOPP 594.252.103-34

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 196.907,88

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 5000398-11.2019.8.24.0143

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido R$ 166.395,76 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Os honorérios advocaticios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador,
e ndo do investidor, nos termos do art. 85, paragrafo 14, do Cédigo de Processo Civil. Nesse contexto, a verba
honordria, no valor de R$ 30.512,12, foi habilitada na proporgéo de 100% para WILLIAM RIBEIRO DA SILVA.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ANA PAULA DE LIMA 071.538.476-77

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 4.623,41

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 7.480,71 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

A metodologia empregada pela parte requerente &, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio
de prova, ou seja, ndo foram apresentados os comprovantes bancdrios relacionados a aquisagao de planos. Em
consulta a base de dados, observou-se a existéncia de registros totais de RS 7.240,00 a titulo de pagamento e RS

2.746,02 a titulo de resgate.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ANA PAULA FERREIRA EVANGELISTA DA SILVA 213.564.778-01

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 493,70

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido R$ 493,70 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ANDERSON LUIS ERZINGER ALMEIDA 025.489.319-86

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 6.597,21

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 002482-82.2020.8.16.0038

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 6.597,21 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ANDERSON ROBERTO BAIRROS BERTORNI 657.601.820-72

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 2.298.089,62

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido R$ 670.905,21 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

A base de dados apresenta informagao inconsistente em nome da parte requerente. O somatoério indica um total
de aportes de R$ 1.613.637,00 e um total de saques de RS 9.954.231,52. J4 a coluna "diferenca" informa que, em

tese, o valor a pagar € de RS 12.946,00. Portanto, considerando o 6nus probatdrio, a administragéo judicial efetuou

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

o recdlculo do crédito, utilizando exclusivamente os comprovantes bancarios fornecidos no momento do

requerimento.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da

inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ANDERSON RODRIGUES FACCIN 969.610.400-63

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 27.118,37

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido RS 16.146,49 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Em consulta a base de dados, observou-se a existéncia de registros totais de RS 12.878,00 a titulo de pagamento
e RS 3.103,86 a titulo de resgate. Portanto, para viabilizar a majoragdo do crédito, recomenda-se a apresentagéo
dos extratos bancdrios, contendo as alegadas entradas e eventuais saidas de valores, a fim de possibilitar a

confrontagéo eficaz do banco de dados.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ANDRE BROCKER BOEIRA 637.414.400-78

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 2.166.274,33

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido R$ 277.523,15 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo ajustado pela administragéo judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de individualizagdo de todos os
aportes e resgates efetuados, atualizados pelo IGP-M. Além disso, foram excluidos os juros moratérios no

computo, em razdo da auséncia de um titulo judicial fixando a rubrica.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ANDRE LINDE 030.249.250-07

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 580,00

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido R$ 559,88 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo elaborado pela administragéao judicial, tendo em vista a auséncia de apresentacao pela parte requerente.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ANDRE LUIS HUPPES 812.496.080-15

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 1.069.641,08

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido RS 5.726,71 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

A metodologia empregada pela parte requerente &, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio
de prova, ou seja, ndo foram apresentados os comprovantes bancdrios relacionados a aquisagao de planos. Em
consulta a base de dados, observou-se a existéncia de apenas um registro em nome da parte requerente, no valor

de RS 3.496,00, com o login officina12. Portanto, para viabilizar a majoragcdo do crédito, recomenda-se a

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

apresentacdo dos extratos bancdrios, contendo as alegadas entradas e eventuais saidas de valores, a fim de

possibilitar a confrontagéo eficaz do banco de dados.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da

inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ANDRE PEREIRA DA SILVA 066.007.741-85

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 648,00

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 1.062,77 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo elaborado pela administragéao judicial, tendo em vista a auséncia de apresentacao pela parte requerente.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ANDRE ROMEU WIGMANN 001.678.170-86

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 6.986,00

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 11.808,53 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo elaborado pela administragéao judicial, tendo em vista a auséncia de apresentacao pela parte requerente.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ANGELA MARIA DA SILVA WIELECOSSELES 803.089.539-91

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 1.630.000,00

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido R$ 2.158,38 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo elaborado pela administragéao judicial, tendo em vista a auséncia de apresentacao pela parte requerente.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ANTONIO ALEXANDRE BORGES 171.955.478-17

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 3.496,00

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido R$ 22.732,15 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo elaborado pela administragéao judicial, tendo em vista a auséncia de apresentacao pela parte requerente.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ANTONIO BENIGNO GOMES 008.386.212-95

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 327.513,70

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 0801311-75.2019.8.23.0045

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido R$ 275.361,97 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ANTONIO DE MATOS SILVA 294.192.980-00

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 125.080,71

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido RS 72.384,67 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo ajustado pela administragéo judicial, tendo em vista a inclusdo de juros moratérios no cOmputo sem um

titulo judicial fixando a rubrica.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
APARECIDO LINS 316.452.598-20

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 8.785,65

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 0005869-32.2020.8.16.0030

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 8.785,65 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ARISTEU DE OLIVEIRA 468.881.950-15

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 98.251,00

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 9000036-54.2020.8.21.4001

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido R$ 98.251,00 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ARTHUR HENRINQUE DE OLIVEIRA MATTOS 019.775.141-54

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 1.198,00

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 1.979,49 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo elaborado pela administragéao judicial, tendo em vista a auséncia de apresentacao pela parte requerente.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ARTUR LUIS FESTA 018.731.450-04

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 5.000,00

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido RS 376,64 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Em consulta a base de dados, observou-se a existéncia de registros totais de RS 11.121,00 a titulo de pagamento
e RS 10.949,00 a titulo de resgate. Portanto, para viabilizar a majoragéo do crédito, recomenda-se a apresentagéo
dos extratos bancdrios, contendo as alegadas entradas e eventuais saidas de valores, a fim de possibilitar a

confrontagéo eficaz do banco de dados.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ASSOCIACAO DE DEFESA DOS DIREITOS DOS 37.584.384/0001-47
INVESTIDORES DA UNICK FOREX/ACADEMY - ADDI-

UNICK

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 494.777,68

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 494.777,68 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Crédito habilitado em nome da efetiva titular do crédito, ou seja, da pessoa juridica CONSTRUTORA ESTEFANO
KREMER LTDA (CNPJ n° 05.561.301/0001-08).

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ASSOCIACAO DE DEFESA DOS DIREITOS DOS 37.584.384/0001-47
INVESTIDORES DA UNICK FOREX/ACADEMY - ADDI-

UNICK

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 8.370,08

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria

Parcialmente deferido R$ 4.550,36 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

Crédito habilitado em nome da efetiva titular do crédito, ou seja, da Sra. MARIA JUREMA DA SILVA (CPF n°
350.527.400-34). A divergéncia entre o valor solicitado e o valor habilitado se justifica pela obrigatoriedade de

individualizagao de todos os aportes e resgates efetuados, atualizados pelo IGP-M.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da

inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
AUGUSTO CARLOS HEINZEN 525.905.429-68

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 4.019,14

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido R$ 3.956,23 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

0 més utilizado como termo inicial da corregdo monetaria no calculo elaborado pela parte requerente diverge da

data de pagamento constante nos comprovantes bancarios fornecidos.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
AVELINO FACHINI 240.244.730-34

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 26.628,40

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 5003269-04.2019.8.21.0044

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 26.628,40 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
BEATRIZ REGINA COLLEONI DE OLIVEIRA 344.094.750-53

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 332,01

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 332,01 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
BRAS DE OLIVEIRA BRASIL 413.822.262-68

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 45.000,00

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 45.129,48 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo elaborado pela administragéao judicial, tendo em vista a auséncia de apresentacao pela parte requerente.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
BRUNA FOPPA 021.272.940-33

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 0,00

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 18.830,06 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
BRUNO CONTE KLEIN 141.380.809-37

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 238,77

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria

Parcialmente deferido RS 167,47 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo ajustado pela administragéo judicial, tendo em vista a inclusdo de juros moratérios no cOmputo sem um

titulo judicial fixando a rubrica.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
BRUNO FERREIRA COELHO DA SILVA 378.653.608-27

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 1.920,00

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido RS 287,02 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo elaborado pela administragéao judicial, tendo em vista a auséncia de apresentacao pela parte requerente.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
CALAUDINO PELISON 372.297.610-34

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 10.578,47

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 9005046-86.2019.8.21.0033

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido R$ 10.578,47 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
CAMILA HERCULANO BARROSO 001.512.762-18

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 69.309,52

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 0665619-70.2019.8.04.0001

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido R$ 69.309,52 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE CARVALHO 223.012.752-72

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 100,00

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 178,42 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo elaborado pela administragéao judicial, tendo em vista a auséncia de apresentacao pela parte requerente.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
CASSIANO DA CRUZ CAVALHEIRO 033.174.890-81

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 162,99

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 162,99 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
CASSIO LEONARDO PERGHER CHAVES 009.689.230-96

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 56.275,47

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 5004175-62.2020.8.21.0010

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido RS 42.632,93 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

As penalidades do art. 523, paragrafo 1°, do Cédigo de Processo Civil ndo sdo aplicaveis no caso, tendo em vista
que a decisdo foi proferida no dia 10/07/2025, ou seja, apds a decretagdo da faléncia da ré, o que atrai a
aplicabilidade dos arts. 6°, incisos |, Il, Ill, e 115, ambos da Lei n® 11.101/2005. Portanto, foi considerado o valor

corrigido de RS 42.632,93, ja incluidos os juros moratérios determinados na sentenca. Por fim, os honorarios

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

advocaticios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador, e ndo do
investidor, nos termos do art. 85, paragrafo 14, do Cdédigo de Processo Civil. Nesse contexto, a procuragéo do
evento 1, "PROC2", contém as advogadas TAMIRES SPIGOSSO e MICHELE DOS SANTOS XAVIER, motivo pelo qual

a verba honoréria, no valor de RS 8.526,59, foi habilitada na propor¢do de 50% para cada procuradora.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
CELIO FERNANDES MAIA 578.423.612-15

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 24.000,00

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 35.896,40 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo elaborado pela administragéao judicial, tendo em vista a auséncia de apresentacao pela parte requerente.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
CELIO KAMIEN 655.177.920-49

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 3.283,00

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido R$ 2.166,33 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo elaborado pela administragéao judicial, tendo em vista a auséncia de apresentacao pela parte requerente.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
CELSO EVANGELISTA 009.212.258-22

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 86.946,88

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido R$ 80.663,39 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo ajustado pela administragao judicial, tendo em vista que o banco de dados indicou a existéncia de resgate
no valor total de R$ 7.992,12.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
CESAR DE OLIVEIRA COSTA 959.822.800-20

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 13.965,58

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 13.965,58 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
CHAURI HENDGES 441.852.190-91

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 37.697,48

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido R$ 10.807,89 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

A metodologia empregada pela parte requerente &, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio
de prova, ou seja, ndo foram apresentados os comprovantes bancdrios relacionados a aquisagao de planos. Em
consulta a base de dados, observou-se a existéncia de registros totais de RS 18.267,00 a titulo de pagamento e RS

11.852,00 a titulo de resgate. Portanto, para viabilizar a majoragao do crédito, recomenda-se a apresentagao dos

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

extratos bancérios, contendo as alegadas entradas e eventuais saidas de valores, a fim de possibilitar a

confrontagéo eficaz do banco de dados.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da

inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
CIBELE NOBREGA DE AZEVEDO GARONE 306.859.958-01

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 13.000,00

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido R$ 21.026,46 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo elaborado pela administragéao judicial, tendo em vista a auséncia de apresentacao pela parte requerente.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
CIBELI PELISON 050.209.930-50

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 1.662,23

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 9005046-86.2019.8.21.0033

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 1.662,23 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
CLAUDEMIR LOPES RODRIGUES 703.440.439-91

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 786.146,17

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 786.146,17 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Em consulta a base de dados, observou-se a auséncia de registros em nome da parte requerente, o que inviabiliza
a identificagdo dos resgates efetuados - ndo citados no requerimento. Considerando o 6nus da prova, a

administracao judicial considerou valido o calculo apresentado no pedido.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
CLAUDETE QUEVEDO SILVEIRA 965.748.280-15

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 11.766,94

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 11.766,94 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
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REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
CLAUDINEIA APARECIDA MACHADO DE OLIVEIRA 066.701.589-20

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 2.594,18

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido RS 1.526,89 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo ajustado pela administragéo judicial, tendo em vista a inclusdo de juros moratérios no cOmputo sem um

titulo judicial fixando a rubrica.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
CLAUDIO FERNANDES DA CONCEICAO 051.317.509-11

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 0,00

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 4.520,04 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo elaborado pela administragéao judicial, tendo em vista a auséncia de apresentacao pela parte requerente.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
CLEDIMAR PENHA DE MORAES 041.787.149-02

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 3.424,26

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 0002846-78.2020.8.16.0030

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 3.424,26 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
CLEITON JUNIOR DESORDI 011.931.230-11

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 8.239,39

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 9000696-06.2019.8.21.0114

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido R$ 8.239,39 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
CLEUSA TEREZINHA DORS 255.975.660-91

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 114.430,21

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 5004134-34.2021.8.21.0019

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 114.430,21 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

A parte requerente devera regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 99, inciso Il, da Lei n® 11.101/2005,
que determina a apresentagao de calculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas
decisdes dos eventos 136 e 425 do processo de faléncia, é necessaria a individualizagdo de todos os aportes,

atualizados monetariamente pelo indice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtragédo de

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

eventuais resgates, sendo terminantemente excluidos quaisquer valores referentes a lucros, bonus ou rendimentos

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneragao ficticia e parte integrante da atividade objeto de agéo

penal.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da

inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
CONSUELO OLIVEIRA DA SILVA 487.035.080-72

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 0,00

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 5002035-26.2019.8.21.1001

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 14.294,72 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo elaborado pela administragéo judicial, tendo em vista a auséncia de apresentacao pela parte requerente.
As penalidades do art. 523, paragrafo 1°, do Cédigo de Processo Civil ndo sao aplicaveis no caso, tendo em vista
a auséncia de intimagao valida para pagamento voluntdrio do crédito antes da decretagéo da faléncia. Por fim, os

honordrios advocaticios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador, e

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores
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ndo do investidor, nos termos do art. 85, paragrafo 14, do Cédigo de Processo Civil. Nesse contexto, a verba

honoréria, no valor de RS 2.144,21, foi habilitada na propor¢gdo de 100% para a sociedade ABDO & DINIZ
ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da

inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
CRISTIANA DALLE GONGCALVES 666.179.286-87

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 6.472,75

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido R$ 1.979,63 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo ajustado pela administragéo judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de individualizagdo de todos os

aportes e resgates efetuados, atualizados pelo IGP-M.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
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REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
CRISTIANE ALVES DOS SANTOS 052.978.959-01

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 1.426,42

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido RS 1.045,25 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo ajustado pela administragéo judicial, tendo em vista a inclusdo de juros moratérios no cOmputo sem um

titulo judicial fixando a rubrica, bem como a indicagdo de resgates no banco de dados, no total de RS 360,00.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
CRISTIANE SARAIVA PADILHA 000.788.330-78

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 45.000,00

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 45.243,35 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo elaborado pela administragéao judicial, tendo em vista a auséncia de apresentacao pela parte requerente.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
CRISTIANO DE ALMEIDA 983.419.100-63

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 38.803,11

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 9001159-50.2019.8.21.0080

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido R$ 38.803,11 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
CRISTOFER HENRIQUE DA SILVA SANTANA 108.863.379-09

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 71.776,29

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 0003736-69.2020.8.16.0045

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 65.608,32 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
DAIANA DESORDI 020.912.720-19

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 1.978,11

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 9000677-97.2019.8.21.0114

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido R$ 1.978,11 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
DAIANE MARIA SILVA 104.029.736-66

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 9.686,42

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido RS 3.547,46 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo ajustado pela administragéo judicial, tendo em vista a inclusdo de juros moratérios no cOmputo sem um

titulo judicial fixando a rubrica. Além disso, a base de dados indicou a existéncia de um resgate total de R$ 2.764,14.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
DANIEL DA SILVA SOUSA 740.203.902-15

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 18.747,88

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 5658881-22.2019.8.09.0007

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 18.747,88 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
DANIEL FERNANDO HENDGES 045.570.579-85

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 84.000,00

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido R$ 53.550,92 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

A metodologia empregada pela parte requerente &, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio
de prova, ou seja, ndo foram apresentados os comprovantes bancdrios relacionados a aquisagao de planos. Em
consulta a base de dados, observou-se a existéncia de registros totais de RS 34.156,00 a titulo de pagamento e RS

1.733,00 a titulo de resgate. Portanto, para viabilizar a majoragdo do crédito, recomenda-se a apresenta¢do dos

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

extratos bancérios, contendo as alegadas entradas e eventuais saidas de valores, a fim de possibilitar a

confrontagéo eficaz do banco de dados.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da

inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
DANIEL LUIZ BONGIOLO 414.862.429-87

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 3.247,14

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 5006805-98.2019.8.21.0019

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 3.247,14 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Os honorérios advocaticios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador,
e ndo do investidor, nos termos do art. 85, paragrafo 14, do Cédigo de Processo Civil. Nesse contexto, a verba
honoraria, no valor de RS 1.737,38, foi habilitada na propor¢do de 100% para a sociedade ABDO & DINIZ
ADVOGADOS ASSOCIADOS, constante na procuragao.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
DANIEL RAMOS RODRIGUES 656.049.700-34

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 493,00

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido R$ 493,00 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
DANIEL STANGHERLIN 002.763.250-44

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 134.195,02

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido R$ 38.259,85 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Em consulta a base de dados, observou-se a existéncia de registros totais de RS 38.216,00 a titulo de pagamento
e RS 15.039,44 a titulo de resgate. Portanto, para viabilizar a majoragéo do crédito, recomenda-se a apresentagéo
dos extratos bancdrios, contendo as alegadas entradas e eventuais saidas de valores, a fim de possibilitar a

confrontagéo eficaz do banco de dados.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
DANILO DE CAMARGO 351.614.688-58

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 21.494,28

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido R$ 20.700,68 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Em consulta a base de dados, observou-se a existéncia de registros totais de RS 14.342,00 a titulo de pagamento
e RS 1.814,40 a titulo de resgate. Portanto, para viabilizar a majoragdo do crédito, recomenda-se a apresentagéo
dos extratos bancdrios, contendo as alegadas entradas e eventuais saidas de valores, a fim de possibilitar a

confrontagéo eficaz do banco de dados.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
DAVID LUIS ZOTTIS 374.644.850-68

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$9.691,07

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido R$ 3.432,88 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

A metodologia empregada pela parte requerente &, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio
de prova, ou seja, ndo foram apresentados os comprovantes bancdrios relacionados a aquisagao de planos. Em
consulta a base de dados, observou-se a existéncia de registros totais de R$ 5.390,00 a titulo de pagamento e RS

3.384,50 a titulo de resgate. Portanto, para viabilizar a majoragéo do crédito, recomenda-se a apresentagéo dos

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

extratos bancérios, contendo as alegadas entradas e eventuais saidas de valores, a fim de possibilitar a

confrontagéo eficaz do banco de dados.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da

inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
DAVID RICARDO TEIXEIRA 055.635.549-02

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 52.511,06

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 0003715-41.2020.8.16.0030

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido R$ 52.511,06 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
DAYANA RAYANE DA MASSENA BARBOSA 415.448.168-12

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 2.500,00

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido R$ 5.518,54 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo elaborado pela administragéao judicial, tendo em vista a auséncia de apresentacao pela parte requerente.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
DEIVIDE MAYKEI COELHO 067.320.069-83

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 3.982,56

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria

Parcialmente deferido R$ 1.117,60 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

A metodologia empregada pela parte requerente &, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio
de prova, ou seja, ndo foram apresentados os comprovantes bancdrios relacionados a aquisagao de planos. Em
consulta a base de dados, observou-se a existéncia de registros totais de R$ 2.496,00 a titulo de pagamento e RS

1.864,86 a titulo de resgate. Portanto, para viabilizar a majoragdo do crédito, recomenda-se a apresentacdo dos

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

extratos bancérios, contendo as alegadas entradas e eventuais saidas de valores, a fim de possibilitar a

confrontagéo eficaz do banco de dados.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da

inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
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REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
DEOCLECIO MARTINS DA SILVA 557.048.400-00

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 16.716,86

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 5000120-07.2020.8.21.0095

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido RS 15.602,41 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

O dispositivo da sentenga condenou a Unick - e outros - a restituir a quantia de RS 6.188,00, corrigida
monetariamente pelo IPCA, a contar da contratagao, e acrescida de juros moratérios de 12% ao ano, a contar da
primeira citagao valida. Ja o calculo apresentado pela parte autora parte da premissa de atualizagdo de um crédito

histérico de R$ 16.239,00. Em consulta a base de dados, constam RS 6.188,00 a titulo de pagamento e R$ 0,00 a

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores
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titulo de resgate. Portanto, a administracéo judicial ajustou o célculo, a fim de adequa-lo ao limite da coisa julgada.
Por fim, os honorarios advocaticios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do
procurador, e ndo do investidor, nos termos do art. 85, pardgrafo 14, do Cédigo de Processo Civil. Nesse contexto,
a verba honoraria, no valor de RS 4.457,83, foi habilitada na proporg¢do de 100% para MARTINS, JACOB & PONATH
SOCIEDADE DE ADVOGADOS.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores
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REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
DERLI DALTOE 417.602.800-97

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 18.473,94

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 5001367-05.2019.8.21.0080

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 18.473,94 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores
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REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
DIAMANTINA MARTINS LOPES 280.931.600-78

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 335,54

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido RS 169,28 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo elaborado pela administragéao judicial, tendo em vista a auséncia de apresentacao pela parte requerente.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores
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REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
DIEGO MIGON TERRES 000.472.760-61

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 28.038,00

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido R$ 28.038,00 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores
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REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
DIEGO ROTHERS CORADELLI 067.093.429-13

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 838,72

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 838,72 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores
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REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
DILAN ROTHERS CORADELLI 085.787.759-37

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 838,72

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 838,72 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores
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REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
DILIANE CRISTINA CAMPOS DA SILVA 055.402.799-21

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 1.400,00

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido RS 336,72 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Em consulta a base de dados, observou-se a auséncia de registros em nome da parte requerente. Considerando o
6nus probatério, a administragdo judicial efetuou o recdlculo do crédito, utilizando exclusivamente os

comprovantes bancarios fornecidos no momento do requerimento. Portanto, para viabilizar a majoragdo do

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores
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crédito, recomenda-se a apresentacgao dos extratos bancarios, contendo as alegadas entradas e eventuais saidas

de valores, a fim de possibilitar a confrontacéo eficaz do banco de dados.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da

inclusdo no quadro-geral de credores
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REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
DINA CHAVES DA SILVA MATTOS 041.729.897-80

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 2.320,39

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria

Parcialmente deferido RS 42,16 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

A metodologia empregada pela parte requerente &, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio
de prova, ou seja, ndo foram apresentados os comprovantes bancdrios relacionados a aquisagao de planos. Em
consulta a base de dados, observou-se a existéncia de registros totais de R$ 3.292,00 a titulo de pagamento e RS

3.038,02 a titulo de resgate. Portanto, para viabilizar a majoragéo do crédito, recomenda-se a apresentagéo dos

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores
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extratos bancérios, contendo as alegadas entradas e eventuais saidas de valores, a fim de possibilitar a

confrontagéo eficaz do banco de dados.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da

inclusdo no quadro-geral de credores
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REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
DINA DE SOUSA FARIAS 443.150.582-20

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 598,00

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 1.419,00 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo elaborado pela administragéao judicial, tendo em vista a auséncia de apresentacao pela parte requerente.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores
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REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
DIRCEU DA SILVA 504.521.180-34

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 3.051.687,33

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido R$98.913,34 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo ajustado pela administragéo judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de individualizagdo de todos os

aportes e resgates efetuados, atualizados pelo IGP-M.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores
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REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
DOUGLAS DE MELO FIGUEIREDO 140.315.387-66

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 16.463,32

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 16.463,32 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores
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REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
EDSON ARTUR LANG 023.564.849-30

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 10.000,00

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido R$ 5.539,80 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo elaborado pela administragéao judicial, tendo em vista a auséncia de apresentacao pela parte requerente.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores
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REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
EDSON CARLOS AMIM 789.105.871-72

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 858.771,77

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 5001911-45.2020.8.21.0019

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido R$ 702.697,68 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo ajustado pela administragao judicial, tendo em vista que o calculo da parte requerente ndao observou a
coisa julgada formada. A citagdo da falida ocorreu em 26/09/2021 (termo inicial), conforme evento 98. Os juros
ndo sdo compostos. As penalidades do art. 523, paragrafo 1°, do Cédigo de Processo Civil ndo séo aplicaveis no

caso, tendo em vista que a auséncia de intimagao da falida para pagamento voluntario do débito - antes da

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores
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decretagao da faléncia. Por fim, os honordrios advocaticios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em
vista a titularidade do procurador, e ndo do investidor, nos termos do art. 85, paragrafo 14, do Cédigo de Processo
Civil. Nesse contexto, a procuragéo do evento 1, "PROC2", contém a advogada SIMONI ROUSENO, motivo pelo qual

a verba honoréria, no valor de RS 70.269,77, foi habilitada na proporgdo de 100% para a procuradora.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores
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REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
EDUARDA GLASER DA ROCHA 108.144.259-09

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 4.096,30

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido R$ 3.601,64 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

A metodologia empregada pela parte requerente &, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio
de prova, ou seja, ndo foram apresentados os comprovantes bancdrios relacionados a aquisagao de planos. Em
consulta a base de dados, observou-se a existéncia de registros totais de RS 2.442,00 a titulo de pagamento e RS

259,36 a titulo de resgate. Portanto, para viabilizar a majoragao do crédito, recomenda-se a apresentacdo dos

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores
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extratos bancérios, contendo as alegadas entradas e eventuais saidas de valores, a fim de possibilitar a

confrontagéo eficaz do banco de dados.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da

inclusdo no quadro-geral de credores
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REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
EDVALDO DELLA COLLETA 099.925.768-47

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 71.620,08

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido RS 42.504,74 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo ajustado pela administragéo judicial, tendo em vista a inclusdo de juros moratérios no cOmputo sem um

titulo judicial fixando a rubrica.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores
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REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ELCI MARA DOS REIS 739.489.509-20

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 0,00

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 489,78 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo elaborado pela administragéao judicial, tendo em vista a auséncia de apresentacao pela parte requerente.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ELEMAR HARDT 290.538.540-53

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 5.002,44

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 5.002,44 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ELENICE CAVALLI 001.644.210-50

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 2.396,00

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido R$ 3.985,09 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo elaborado pela administragéao judicial, tendo em vista a auséncia de apresentacao pela parte requerente.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ELENICE MARIA KAFER 638.793.100-25

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 62.542,53

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 5000933-18.2019.8.21.0144

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 54.384,81 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Os honorérios advocaticios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador,
e ndo do investidor, nos termos do art. 85, paragrafo 14, do Cédigo de Processo Civil. Nesse contexto, a verba
honoraria, no valor de RS 8.157,72, foi habilitada na proporgdo de 100% para a sociedade FAVIANO MORTARI
ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ELIANA DAS GRAGAS VIEIRA 818.079.106-87

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 2.516,16

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria

Parcialmente deferido RS 163,47 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

A metodologia empregada pela parte requerente &, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio
de prova, ou seja, ndo foram apresentados os comprovantes bancdrios relacionados a aquisagao de planos. Em
consulta a base de dados, observou-se a existéncia de registros totais de R$ 99,00 a titulo de pagamento e RS 0,00

a titulo de resgate. Portanto, para viabilizar a majoragao do crédito, recomenda-se a apresentagéo dos extratos

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

bancarios, contendo as alegadas entradas e eventuais saidas de valores, a fim de possibilitar a confrontagéo eficaz

do banco de dados.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da

inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ELIANA QUADROS SILVA 800.074.659-04

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 27.997,95

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido R$ 30.933,79 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo ajustado pela administragéo judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de individualizagdo de todos os

aportes e resgates efetuados, atualizados pelo IGP-M.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ELIANDRA DOS SANTOS MOREIRA 616.530.710-87

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 1.143,86

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 1.143,86 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ELIANE CALIARI 037.242.289-61

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 897,00

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 1.469,35 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo elaborado pela administragéao judicial, tendo em vista a auséncia de apresentacao pela parte requerente.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ELISABETE TERESINHA PIRES PEREIRA 706.285.800-53

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 39.933,77

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 5000323-78.2020.8.21.3001

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 36.303,43 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Os honorérios advocaticios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador,
e ndo do investidor, nos termos do art. 85, paragrafo 14, do Cédigo de Processo Civil. Nesse contexto, a procuragao
do evento 1, "ANEX02", contém o advogado REINALDO SCHMITT RIBEIRO, motivo pelo qual a verba honoraria, no
valor de RS 3.630,34, foi habilitada na proporgéo de 100% para o procurador.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
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REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ELISANDRO PERIN XAVIER DA SILVA70 956.937.260-53

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 42.624,50

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido R$ 29.029,84 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

A metodologia empregada pela parte requerente &, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio
de prova, ou seja, ndo foram apresentados os comprovantes bancdrios relacionados a aquisagao de planos. Em
consulta a base de dados, observou-se a existéncia de registros totais de RS 38.473,00 a titulo de pagamento e RS

21.390,60 a titulo de resgate. Portanto, para viabilizar a majoragédo do crédito, recomenda-se a apresentacéo dos

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores
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extratos bancérios, contendo as alegadas entradas e eventuais saidas de valores, a fim de possibilitar a

confrontagéo eficaz do banco de dados.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da

inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
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REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ELIZABETH INACIO DE SOUZA 634.717.362-04

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 190.000,00

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido R$ 155.795,23 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo elaborado pela administragéao judicial, tendo em vista a auséncia de apresentacao pela parte requerente.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
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REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ELOIR MORCHE 656.517.150-53

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 3.334,95

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido R$ 2.154,69 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo elaborado pela administragéao judicial, tendo em vista a auséncia de apresentacao pela parte requerente.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores
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REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
EMERSON SAMUEL DE MELLO 037.641.789-73

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 52.000,00

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido R$3.761,76 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

A metodologia empregada pela parte requerente &, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio
de prova, ou seja, ndo foram apresentados os comprovantes bancdrios relacionados a aquisagao de planos. Em
consulta a base de dados, observou-se a existéncia de registros em valores inferiores aqueles mencionados no

requerimento. Portanto, para viabilizar a majoragdo do crédito, recomenda-se a apresentagdo dos extratos

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

bancarios, contendo as alegadas entradas e eventuais saidas de valores, a fim de possibilitar a confrontagéo eficaz

do banco de dados.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da

inclusdo no quadro-geral de credores
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REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
EMERSON SIDINEI BUK SHONS 040.270.829-66

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 12.134,51

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido RS 11.143,52 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Cdélculo ajustado pela administragdo judicial, tendo em vista que a parte requerente unificou duas pessoas no
mesmo pedido (ANDREIA APARECIDA ONIESKO e EMERSON SIDINEI BUK SHONS).

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores
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REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ENILSON OLMO DA SILVA 021.113.429-55

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 1.196,00

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 1.974,81 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo elaborado pela administragéao judicial, tendo em vista a auséncia de apresentacao pela parte requerente.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores
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REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ENISE DORTELUS 602.495.210-40

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitagcdo de crédito RS 5.440,41

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 5003133-16.2020.8.21.0159

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 5.440,41 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores
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REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ERICA BAGATINI 023.280.100-24

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 16.002,81

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido R$ 2.921,63 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Em consulta a base de dados, observou-se a existéncia de registros totais de RS 8.986,00 a titulo de pagamento e
RS 7.486,69 a titulo de resgate. Portanto, para viabilizar a majoragéo do crédito, recomenda-se a apresentagdo dos
extratos bancérios, contendo as alegadas entradas e eventuais saidas de valores, a fim de possibilitar a

confrontagéo eficaz do banco de dados.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ERLI TERESINHA DA SILVA 674.596.680-87

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 112.940,68

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 5011729-29.2021.8.21.0005

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido R$ 67.676,00 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo ajustado pela administragéo judicial, tendo em vista a inclusdo de juros moratérios no cOmputo sem um

titulo judicial fixando a rubrica.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
ETIANE LIMA DE MELO ROCHA 052.980.949-45

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 1.557,29

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 0004292-19.2020.8.16.0030

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 1.557,29 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
EVALDO DE PAIVA 024.259.249-06

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 6.159,24

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 0002895-22.2020.8.16.0030

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 6.159,24 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
EVELYM DA FONSECA FLORENTINO 051.720.581-50

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 1.198,00

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido R$ 2.305,05 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo elaborado pela administragéao judicial, tendo em vista a auséncia de apresentacao pela parte requerente.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
EWERSON CARLOS FLORENTINO 051.720.561-06

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 1.198,00

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido R$ 2.305,05 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo elaborado pela administragéao judicial, tendo em vista a auséncia de apresentacao pela parte requerente.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
EZEQUIEL AGOSTINI 910.901.990-15

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 19.523,75

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido RS 11.859,48 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo ajustado pela administragéo judicial, tendo em vista a inclusdo de juros moratérios no cOmputo sem um

titulo judicial fixando a rubrica.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
FABIO RODRIGO ALLIETTI LIMA 055.913.837-77

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 2.117.189,00

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria

Parcialmente deferido RS 162,17 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

A metodologia empregada pela parte requerente &, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio
de prova, ou seja, ndo foram apresentados os comprovantes bancdrios relacionados a aquisagao de planos. Em
consulta a base de dados, observou-se a existéncia de apenas um registro em nome da parte requerente, no valor

de R$ 99,00, com o login fabiol76. Portanto, para viabilizar a majoragéo do crédito, recomenda-se a apresentagéo

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

dos extratos bancdrios, contendo as alegadas entradas e eventuais saidas de valores, a fim de possibilitar a

confrontagéo eficaz do banco de dados.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da

inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
FELIPE ALEXANDRE DE SOUZA MOTA 444.414.888-82

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 11.844,13

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido RS 6.846,32 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo ajustado pela administragéo judicial, tendo em vista a inclusdo de juros moratérios no cOmputo sem um

titulo judicial fixando a rubrica.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
FELIPE MROCHEN DE CARVALHO 364.471.878-43

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 7.357,17

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido R$ 3.032,61 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo ajustado pela administragéo judicial, tendo em vista a inclusdo de juros moratérios no cOmputo sem um
titulo judicial fixando a rubrica. Além disso, foi descontado o valor indicado a titulo de resgate na base de dados,
no montante de RS 773,00.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
FERNANDA DE SOUZA DALLA NORA 837.621.590-68

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 485,93

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 485,93 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
FERNANDES OLIVEIRA DA SILVA 181.764.778-42

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 0,00

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 16.632,40 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo elaborado pela administragéao judicial, tendo em vista a auséncia de apresentacao pela parte requerente.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
FLAVIO PEDROSO DA FONSECA 041.207.099-57

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 37.714,86

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido RS 18.904,34 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo ajustado pela administragéo judicial, tendo em vista a inclusdo de juros moratérios no cOmputo sem um

titulo judicial fixando a rubrica, bem como a indicag&do de resgates no banco de dados, no total de RS 5.277,20.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
FLORENTINA MARCELINO 498.068.829-20

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 488,00

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 488,00 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
FRANCESLEI ADRIANA DE LIMA DOMINGUES 622.826.460-53

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 4.035,02

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido RS 4.086,99 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Calculo ajustado pela administragéo judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de individualizagdo de todos os

aportes e resgates efetuados, atualizados pelo IGP-M.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
FRANCIELI PERAZZOLI 023.336.870-10

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$ 24.093,24

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 5000923-71.2019.8.21.0144

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido R$ 20.077,70 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Os honorérios advocaticios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador,
e ndo do investidor, nos termos do art. 85, paragrafo 14, do Cédigo de Processo Civil. Nesse contexto, a verba
honoraria, no valor de RS 4.015,54, foi habilitada na proporgdo de 100% para a sociedade FAVIANO MORTARI
ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
FRANCISCO DUARTE 662.468.309-00

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito R$9.151,11

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo
Investimento 0008216-38.2020.8.16.0030

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido R$9.151,11 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
FRANCISCO MARDONIO FROTA 388.920.223-34

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 1.152,99

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido R$ 1.175,20 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
FRANKLIN CRISTIAN KOVACEVICH RODRIGUES 029.989.820-26

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 21.415,87

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Deferido RS 21.415,87 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezembro de 2025

REQUERENTE /dentificagdo do(a) titular do valor solicitado

Nome Documento
GABRIELA LAURINDO FRANGCA 087.742.459-45

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO valor solicitado pelo(a) requerente

Tipo Valor
Habilitacdo de crédito RS 3.846,36

ORIGEM /dentificagao do valor solicitado

Origem Processo

Investimento

CONCLUSAO DA ADMINISTRAGAO JUDICIAL Resultado da andlise administrativa

Decisao Valor Categoria
Parcialmente deferido R$ 1.953,92 Quirografaria (art. 83, VI, a)

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovagao dos requisitos
de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretagdo conjunta dos arts. 6°, pardgrafo 1°, 9°

e 115, todos da Lei n°® 11.101/2005, permitindo-se a habilitagdo do valor acima indicado.

Os critérios de andlise das habilitagcdes de crédito, ora adotados pela administracéo judicial, estédo elencados nas
decisdes proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de faléncia. A base de dados apreendida na Operagéo
Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juizo criminal ao Juizo falimentar por meio de cooperagao
jurisdicional, é utilizada como prova subsidiaria na fase de verificagdo de créditos. Contudo, o documento nédo
possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensdo da atividade empresarial da falida, mas
sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro
de 2019, ainda abaixo de 100%.

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipétese de a parte requerente nao
concordar com o parecer da administracdo judicial, recomenda-se o envio de e-mail para
contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordancia fundamentada sobre o pedido, para avaliagédo final a
respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnacgdo de crédito, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.101/2005.

COMENTARIOS ADICIONAIS

A metodologia empregada pela parte requerente &, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio
de prova, ou seja, ndo foram apresentados os comprovantes bancdrios relacionados a aquisagao de planos. Em
consulta a base de dados, observou-se a existéncia de registros totais de R$ 2.293,00 a titulo de pagamento e RS

1.130,35 a titulo de resgate. Portanto, para viabilizar a majoragdo do crédito, recomenda-se a apresentacdo dos

Lein®11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico poder3,
até o encerramento da recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinério previsto no
Cddigo de Processo Civil, pedir a excluséo, outra classificagéo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulagao, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusdo no quadro-geral de credores



1° RELATORIO PERIODICO DE HABILITAGOES ADMINISTRATIVAS DE CREDITO
Dezemb